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'I'_ _E~nO o Governo resolv ido Iazcr explora r I''" ~nlu r:l li!' I:I~ 3 ~ Prm incias r '-.-.
ma rinas . e cspecin lmcnte O~ terrenos continentaes, situados nn Ar,icil Occidcllt :) \ ~c f _
cntnl : P. DC~ l'jollldo Sua l\1 3geslade ti H,\lXII.\ nuxilinr, pelos modos possiveis, os 1: ,; :...
lho.;. .1.1 hcuerncrita Sociedade Pbarmnceuticn Lusitan n : assim n ~lalldil . pela Scn Hi-ü
d' Estndo llos Negocias da Marinha e Ultrnrnn r, parl icip:lT ã mesma Sociedade Pharz,»,
ceutirn, :J fi m de que, se ella desejar que naquelles log:Jres se r;lta m .tlguns e~l tJ J r .
I J h ~ en :l çtles mais intimamente ligados com os objectos dos !'(' lIS e-tudos, o Iwji\ ce .:c 
W T ron-tur nc...In Secretarin d'Estado, pura qll ~. conforme nos descjis di) .\ssociaç'dlJ. ~
possam expedir ns iu-trucções e ordens conve nientes .

P:l ÇO, cm 2 «i'A gosto de 1850. = Visconde tle CaMt'lltj(' .~ . (I)
ll'n Diario do GOI" 'r"o tle G d'Ago,,{o S." 183.
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~nXISTa,auu nos SJIGOCQOS UO IlEISOo

Primeira direcção. = S'y""da Repar'ição.

Sr., )l il g e~l o d e o 1I.'IXI", o Quem fui presente o Ollicio n." 158, em que '
r.o\í'rn ;:hlor Civil de Yizeu (UI conta de que o centeio colhido no Concelho de Moimer - ~

d:J Bei ra se ilfh., IIi) SUA totnlid ad e deteriorado pelo esporão. ou crnvagem, de que 
:' ('1] uso t:UnJ O alimento (em já causado gril\'Cs prejuizos fi snude púhlica e de. que, f ': :
r- ste motivo, e fi ns termos "o artigo 2 ·i.9.'1 §§ 3.° e 9.1) do Codiao Adm inistrativo, u r,:,,_
pectivo Ad ministrador do Concelho prohibira judiciosamente a venda do mesmo cell t ~ ; .: :

Cnnsidern ndo 'lue li ninguem é licito usar du sua propri edade em detrimento .:!
saude púhl icn :

Tendo cm vistn o disposto nos §§ tl.°, 10.° c l I ," do Heg imento do ProH·';·;·
)!vr dn Saede de H; de Dezembro de I7U7, e 110 § G: do art igo 1S." do Dec,, ;
de 3 de J nneiro 1837 ; e

(nn fo r nlil tld a- ~ e ('11 m o Parecer rló Conselheiro Procurador Gern l da Cania int-r
rll.~to ác érrn .l:a dc-trui çno de certas ceá ras de arroz por motivos similhantes :

Houve pc- r bem resol ver o seuuinte :
LO O Admini -trador do Cuncelho de ~I oimenlo da Beiro, e qualquer outro ,=

cujo Concelho) evi -ta , 0 11 venha a exis tir O centeio affectado de cravagem, proreri t :'"i
nos lermos da Porteria Ci rcular de 19 de Julho de 18HI (lliorio do Governo N: 1; ;
~f) CX:1 m e do referido cereal, ou seja nas tulhas, e cellei ros OUi propriet ários, ou t =.
l (l ~ a r certo e determinado por meio de amostras :

2.° Ver ifi cado pclo exame, que o centeio se acha alT.:clnuo de cra ragcm , e 11. 
i: tod:ai<l susceptive] de beueflcinção, llue o torne proprio para serv ir de alimento. '
prr meio r!c I;nngens repetidas, c subsequente dessecca ção, ou por qualquer outro (ll O<:f~ '"

~II ~ (\5 Ferultativos indicnrcm, serão logo intimados por meio de Editnes, se lião ~>

['O" i,el a intimação pessoal, todos os padeiros pa,o se absterem de emprego r no fabr' .
do ~o o cereal deteriorado, e os seus proprictarios pam em pr :110 breve, que lhes 5-{:-:1:

a., i;:nado. procederem IJ hencfi cicçã o delle no, termos prescriptos pelos Facul tativc-,
corn a commina ção de se pr oced er pela Authoridade públ ica fi destruição do rne-c
cPf!'al 3 cu sta 00 proprietario no caso de [alta, ou contravenção, c de responder ur~ ..
ou tros pelo' prejuizos, a que derem causa ;

3. c Se a benefic icçno do cerea l d('generado nê n rôr possivel, 0 11 se não house
meio effi caz de o beneficia r de modo que o torne apropriado para seni r de nlimfr ' ...
~ e r;io (' ntifo i n ti rn3do~ n o ~ termos do arl igtJ :Iulecedelltc os rC~(I c4~t1 \"O~ pTllprielarios f..c- i

Jlro('('d l~rl'm t'! de~l r u i~ ~ o dI) fI ,feridu cereal pelo m~do m ai~ prompto. lilHand o· ~e ..
----- ----- - --- - _._--- --------
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